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Camara Municipal de Ibitinga 

Ibitinga, em 19 de dezembro de 2019. 

111111111111111111111111 
Protocolo Geral n° 5303/2019 

Data: 18 12/2019 Horário: 16:57 
Legislativo - OFC 330/2019 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINAL 

Excelentíssimo Presidente: 

Atendendo solicitação feita por Vossa Excelência, para a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO para elaborar a Redação final do PLO N2 179/2019, informo 

que a Redação Final foi elaborada e está sendo apresentada anexa a este para ser apreciada 

pelo Egrégio Plenário desta Casa. 

Respeitosamente. 

MARC 	ONIO DA 'ONSECA 

Presida e da Comi ao de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em... 

0304Ánk - 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  179/2019 

Dispõe sobre a proibição de publicidade e 

propaganda de produtos, serviços, marcas ou 

empresas, independentemente do suporte, 

da mídia ou do meio utilizado, nas escolas 

públicas municipais e dá outras providências. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 179/2019, de autoria do Vereador José Aparecido da Rocha). 

Art. 12  Fica vedado a qualquer estabelecimento de ensino da educação pública do município 

de Ibitinga, veicular nas suas dependências qualquer atividade de comunicação comercial, 

inclusive publicidade, para a divulgação de produtos, serviços, marcas ou empresas, 

independentemente do suporte, da mídia ou do meio utilizado, exceto a distribuição de 

livros, desde que sejam gratuitos aos alunos. 

Art. 2° Fica autorizada a comunicação da realização de festividades e eventos organizados 

pela própria escola municipal, Poder Público ou de caráter cultural e social, desde que sejam 

gratuitos, respeitado o disposto no Artigo 1°. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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